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Valores em R$ - Período: 01/01/2025 até 31/12/2025
Despesa realizada: Empenhada

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
AtualESPECIFICAÇÃO Exercício

Anterior
Exercício

AtualESPECIFICAÇÃO

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

2.436.000,00 2.136.000,00
2.436.000,00 2.136.000,00

0,00 0,00

484.232,02 327.264,07

484.232,02 327.264,07

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.920.232,02 2.463.264,07

Receita Orçamentária (I) NOTA - 1
Recursos Não Vinculados
Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)
Recursos Vinculados à Educação
Recursos Vinculados à Saúde
Recursos Vinculados à Assistência Social
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 
Demais Vinculações Legais
Outras Vinculações
Recursos Vinculados ao RPPS
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano 
Financeiro)
Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
Transferências Financeiras Recebidas (II)NOTA - 2  
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas Independentes de 
Execução Orçamentária
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o 
RPPS
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o 
RGPS
Transferências Recebidas para o Sistema de Proteção Social 
dos Militares
Outras Movimentações Financeiras Recebidas (III) 
Resgates de Investimentos e Aplicações Financeiras 
Desbloqueios de Valores em Caixa
Recebimentos Extraorçamentários (IV) NOTA - 3
Inscrição de Restos a Pagar Não Processados
Inscrição de Restos a Pagar Processados
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
Outros Recebimentos Extraorçamentários
Saldo do Exercício Anterior (V) NOTA - 4
Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)
Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados NOTA - 5 
TOTAL (VI) = (I + II + III + IV + V)

2.435.992,40 2.014.223,71
2.435.992,40 2.014.223,71

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 121.776,29
121.776,29

0,00 0,00

484.232,02 327.264,07

484.232,02 327.264,07

7,60 0,00
7,60 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.920.232,02 2.463.264,07

Despesa Orçamentária (VII) NOTA - 6
Recursos Não Vinculados
Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)
Recursos Destinados à Educação
Recursos Destinados à Saúde
Recursos Vinculados à Assistência Social
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências
Demais Vinculações Legais
Outras Vinculações
Recursos Vinculados ao RPPS
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano 
Financeiro)
Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
Transferências Financeiras Concedidas (VIII) NOTA - 7 
Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 
Transferências Financeira Concedidas Independentes de 
Execução Orçamentária
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o 
RPPS
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o 
RGPS
Transferências Concedidas para o Sistema de Proteção Social 
dos Militares
Outras Movimentações Financeiras Concedidas (IX) 
Transferências para Investimentos e Aplicações Financeiras 
Bloqueios de Valores em Caixa
Pagamentos Extraorçamentários (X)NOTA - 8
Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de 
Restos a Pagar Processados
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
Outros Pagamentos Extraorçamentários
Saldo para o Exercício Seguinte (XI) NOTA - 9
Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)
Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados NOTA - 10
TOTAL (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI)
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Valores em R$ - Período: 01/01/2025 até 31/12/2025
Despesa realizada: Empenhada

Exercício Atual Exercício Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Receita

Orçamentária
(a)

Deduções da
Receita

Orçamentária
(b)

Saldo
(c) = (a - b)

Receita
Orçamentária

(d)

Deduções da
Receita

Orçamentária
(e)

Saldo
(f) = (d - e)

Quadro Anexo

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00 0,00 0,00
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,00 0,00 0,00
Demais Vinculações Legais 0,00 0,00 0,00
Outras Vinculações 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

Nota: Considerados os valores intra-orçamentários

JJOSÉ GLEISON RODRIGUES DE SANTANA  
                       PRESIDENTE

JOSÉ LÚCIO MONTEIRO JUNIOR
CONTADOR
CRC: 031.461/O-3

JOSE GLEISON RODRIGUES 
DE SANTANA:11016918402

JOSE LUCIO MONTEIRO 
JUNIOR:08866663417
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NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO INDIVIDUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE POÇÃO

Exercício de 2025
EM CONCORDÂNCIA COM OS MODELOS CONSTANTES NA RESOLUÇÃO TC Nº 299, DE 19

DE NOVEMBRO DE 2025.

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação:
Câmara Municipal de Vereadores de Poção.

2.Natureza jurídica (conforme código da RFB):
106-6 - Órgão Público do Poder Legislativo Municipal.

3.CNPJ: 11.463.346/0001-42.

4.Domicílio do órgão ou entidade:
Rua Monsenhor Estanislau, s/n, Bairro: Centro – Cidade: Poção – Pernambuco – CEP: 55.240-
000.
5. Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis e notas
explicativas: José Lúcio Monteiro Junior, Contador CRC-PE n° 031.461/O-3.

6.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade:
A Câmara Municipal de Vereadores de Poção/PE concebida quanto a natureza jurídica perante a
Receita Federal do Brasil através do código 106-6 – Órgão Público do Poder Legislativo Municipal
possui como atividade principal “Administração pública em geral. Durante o exercício de 2025. A
Lei Orçamentária Anual nº 883/2024, de 21 de outubro de 2024 (LOA para o ano de 2025). Sua fonte
financeira deriva da transferência de Duodécimo pelo Governo Municipal, realizadas de forma mensal,
até o dia 20 de cada mês.

7.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis:
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64,
atualizado pela Portaria STN/MF nº 2.016, de 18 de dezembro de 2024 que estabeleceu o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª Edição, bem como orientações das Instruções
de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas
na Portaria Conjunta STN/SOF n° 26, de 18 de Dezembro de 2024, Portaria Conjunta STN/SRPC n°
25, de 18 de Dezembro de 2024 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
(NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura
Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 –
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis
não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do
International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting
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Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que este demonstrativo atende as exigências
normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as
regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.
8. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis:
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais da Câmara Municipal
de Vereadores de Poção.

9. RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS:

9.a. Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes: Quanto ao sistema
orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para
o exercício de 2025 seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e Portaria STN nº 163/2001,
sendo a estrutura da despesa apresentada até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por
natureza e as despesas serão utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são
apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, retificações,
deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis
Orçamentários do MCASP 11ª edição.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O Balancete Financeiro Individual por Entidade (BFI) foi elaborado em conformidade com o

Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, o qual teve sua estrutura atualizada pela Portaria STN nº

438/2012, bem como está aderente ao item 3, da Parte V, da 9ª edição do Manual de Contabilidade

Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021,

bem como pelas Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06.

Os registros contábeis de natureza orçamentária e financeiras utilizados na elaboração deste

balanço sofreu interferência de maneira subsidiária pelas normas brasileiras e internacionais de

contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela

International Federation of Accountants (IFAC), respectivamente.

As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram registradas em sistemas

informatizados em partidas dobradas os quais atendem ao padrão mínimo exigido pelo Decreto Federal

nº 7.185, de 27 de maio de 2010.
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O balanço tem por objetivo apresentar o fluxo financeiro da entidade, decorrente das operações

orçamentárias e extraorçamentárias apuradas durante todo o exercício de 2025, a qual resulta em

aumento ou diminuição das disponibilidades financeiras ao compararmos saldos iniciais e finais.

Integra-se ao balanço as notas explicativas, elaboradas em conformidade com o MCASP e

anexos XIX e XXI da Resolução TCE-PE Nº 299/2025.

Analisando os dados do balanço, o resultado financeiro do exercício de 2025 foi de R$ 7,60.

Para divulgação de informações a sociedade se utiliza do portal
https://transparencia.pocao.pe.leg.br/

A contabilização do exercício de 2025 foi feita no Sistema de Contabilidade Pública Integrado
– SCPI. Consideram o exercício econômico o ano-calendário, e todos atendem as normas e legislações
em vigor. As demonstrações contábeis e suas respectivas notas explicativas estão apresentadas com
valores expressos em reais.

A seguir será apresentado o Balanço Financeiro na íntegra e na sequência as Notas Explicativas.

RESUMO DAS PÓLÍTICAS CONTÁBEIS

CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Aspectos Gerais das Demonstrações Contábeis
As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram

alteradas pela Portaria STN/MF nº 137/2026, em consonância com os novos padrões da
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP).

A elaboração das demonstrações contábeis das IPCs tem por base as contas contábeis do
modelo de Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) aplicável à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, estendido pelo Plano de Contas Contábil do TCE/PE.
Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias

No Balanço Financeiro, as receitas e as despesas orçamentárias estão elencadas por sua
fonte/destinação de recurso. As receitas são reconhecidas pelo regime de caixa e as despesas são
reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter
ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64. De forma que, as despesas empenhadas e não
pagas, reconhecidas como restos a pagar, são acrescidas do lado dos “Ingressos” como “Recebimentos
Extraorçamentários”, conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64.

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários

As contas listadas como Recebimentos Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores
transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. Consideram-se ainda os valores inscritos
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em restos a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem
esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos.
Nesse grupo são evidenciados os ingressos não previstos no orçamento, que serão restituídos em época
própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. A seguir, o departamento de contabilidade
listou o significado dos principais grupos de contas apresentados como Recebimentos
Extraorçamentários:

Restos a Pagar (Inscritos no Período)

Representam todos os valores inscritos em restos a pagar no final do exercício de 2025,
processados ou não processados a pagar; Receita Extraorçamentárias – Representam os ingressos de
recursos que se constituem obrigações relativas a consignações em folha, fianças, cauções, etc.

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários

As contas listadas no grupo de Pagamentos Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores
transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os
pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como:

Restos a Pagar (Pagamentos no Período)

Representam todos os valores pagos de restos a pagar durante o exercício de 2025;

Despesas Extraorçamentárias

Representam o pagamento de todos os ingressos extras orçamentárias, como o pagamento das
consignações em folha, devolução de fianças, cauções, etc.

BALANÇO FINANCEIRO

O processo de planejamento orçamentário, que pressupõe a ação planejada e transparente, a
execução orçamentária também deve se pautar de modo apropriada, ou seja, o ciclo orçamentário deve
ser acompanhado durante a sua fase de execução para que ações de controle possam ser efetivadas à
medida que os resultados dos programas governamentais se apresentarem aquém do inicialmente
estabelecido, ou na hipótese de se desejar um aperfeiçoamento da ação.

Inicialmente, é conveniente esclarecer que a FONTE DE RECURSOS aqui referida não se
confunde com a “fonte” definida no nível 4 da classificação econômica da receita, refere-se a uma
importante característica que distingue as receitas públicas em dois grandes grupos: vinculadas e não-
vinculadas. Conforme o Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor Público, 11º edição, por
meio do orçamento público, as fontes/destinações são associadas a determinadas despesas de forma a
evidenciar os meios para atingir os objetivos públicos.

O Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, define a estrutura do Balanço Financeiro, no qual a Receita
Orçamentária é desdobrada segundo sua destinação e funções e a Despesa Orçamentária segundo sua
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destinação e funções. Os Ingressos e os Dispêndios do Balanço Financeiro para os Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social demonstram o movimento das operações financeiras do exercício, evidenciando
a Receita e a Despesa Orçamentárias, os recebimentos e os pagamentos de natureza Extra
Orçamentária, bem como os saldos financeiros provenientes do exercício anterior e os que se
transferem para o exercício seguinte, conforme demonstrado abaixo:

1. INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERENCIAS CRUZADAS:

1.1 Referência cruzadas e notas explicativas:

NOTA 1 RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no
exercício foi de R$ 0,00

NOTA 2 – TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: As transferências
recebidas correspondem ao duodécimo repassado da entidade Prefeitura, que totalizou
R$ 2.436.000,00.

NOTA 3 – OUTRAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRA RECEBIDAS:
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A câmara municipal não possui aplicações financeira ou investimentos financeiros.
Nota 4 - RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários

totalizam R$ 484.232,02, decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis.
Nota 5 - SALDOS DO EXERC. ANTERIOR: O valor disponível em bancos em 31/12/2024

foi de R$ 0,00, e R$ 0,00 em investimentos e aplicações.

Nota 06 – DESPESA ORÇAMENTÁRIA:
A Despesa Ordinária totalizou R$ 2.435.992,40, representando (99,96%) do total.
Nota 07 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS:
O valor contabilizado das transferências financeiras concedidas foi de R$ 0,00.

Nota 08 - PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS:
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Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 484.232,02.
Nota 09 - SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE: O valor disponível em bancos em 31/12/2025

foi de R$ 7,60, e R$ 0,00 em investimentos e aplicações.
Nota 10 – OUTRAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS CONCEDIDAS:
A câmara municipal não possui outras movimentações financeiras concedidas.

2. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

2.1 Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos:
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis nas

contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos.

2.2 Divulgações não financeiras:
Não se aplica a este demonstrativo.

2.3 Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro:
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho

futuro das operações da entidade.

2.4 Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros:
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo.

3. SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS QUE NÃO
ESTEJAM DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS OU CONTROLE
CAMBIAL:

Saldo em 31/12/2024 Saldo em 31/12/2025
R$ 0,00 R$ 0,00

4. INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS
QUE NÃO ENVOLVEM O USO DE CAIXA

Saldo em 31/12/2024 Saldo em 31/12/2025
R$ 0,00 R$ 0,00

5. AJUSTES DECORRENTES DE RETENÇÕES

Nada a registrar quanto a este balanço.
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6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELO ANEXO XVII DA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº
299/2025 E PELO ÍNDICE DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE

6.1 Eventuais Ajustes relacionados às Retenções e Outras Operações que impactem no Balanço
Financeiro
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com

contas do grupo extraorçamentários e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando
em interferência no saldo em espécie que necessitem de eventuais ajustes.

6.2 Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso

A Câmara Municipal de Vereadores do POÇÃO não arrecadou receita orçamentária, durante o
exercício de 2025.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 G

L
E

ISO
N

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 SA

N
T

A
N

A
, SU

Z
A

N
A

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

A
 SIL

V
A

, JO
SE

 L
U

C
IO

 M
O

N
T

E
IR

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3b16da50-6d3a-465c-9d33-26840de805b8



CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

Rua Monsenhor Estanislau, 122 – 1º andar – centro – Poção – PE - CEP: 55.240-000
CNPJ: 11.463.346/0001-42 – Telefone (87) 3834-1134 e-mail: cmvpocao@hotmail.com

Site: www.camarapocao.pe.gov.br

7. PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS (PIPCP)
CONFORME PORTARIA STN Nº 548/2015, ATUALIZADA PELAS PORTARIAS MS/STN Nº
10.300, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 E STN/MF Nº 1.569, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023:

Para este município estão sendo utilizados os prazos mais restritivos estabelecidos pela Portaria
STN nº 548/2015, atualizada pelas portarias MS/STN nº 10.300, de 1º de dezembro de 2022, e
STN/MF nº 1.569, de 11 de dezembro de 2023, para cidades acima de 50.000 habitantes.
DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS

AO SETOR PÚBLICO (PODER LEGISLATIVO
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações apresentadas nas
demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de janeiro a dezembro de 2025,
buscando o máximo de transparência aos usuários das informações. E para qualquer outro
esclarecimento necessário, o setor de contabilidade da Câmara, responsável pela elaboração do
presente relatório, ficará à disposição.

JOSÉ GLEISON RODRIGUES DE SANTANA
Presidente

José Lúcio Monteiro Júnior
Contador CRC PE nº 031.461/O-3

JOSE GLEISON RODRIGUES 
DE SANTANA:11016918402

JOSE LUCIO MONTEIRO 
JUNIOR:08866663417
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